
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
GABINETE DA REITORIA 

PORTARIA N. 964-GR/lFAM, D E 03 DE MAÍO D E 2019. 

A REITORA SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias que lhe confere a Portaria n.° 1.942-GR/IFAM, de 02/07/2015, 
publicada no DOU N.° 125, de 03/07/2015, seção 2, pag. 26, e; 

CONSIDERANDO o teor do Memorando Eletrônico n.^ 64/2019-
DGTI/REITORIA, de 29/04/2019, 

Diretor de Gestão de Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE n.° 1062681, CPF: 
230.379.622-91, as atividades relacionadas a Rede Nacional de Pesquisa, como interlocutor dos 
novos serviços oferecidos pela RNP junto ao IFAM, em substituição ao servidor JANDERSON 
SOUZA DA SILVA. 

11. A PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL para 
as providências que se fizerem necessária 

R E S O L V E : 

1. ATRIBUIR ao servidor JOÃO L U I Z C A V A L C A N T E F E R R E I R A -

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

SANDRA MAGNI DARWICH 
Reitora substituta 


